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A secretaria geral do 

Congresso Nacional pre-
' tendia enviar ao Palácio do 
Planalto, ainda na última 
sexta-feira, o texto do Pro-
jeto de Conversão à Medida 
Provisória ri2 295, referente 
a preços e salários. Por se 

, tratar de projeto de conver-
¡ são, a matéria tem de ser 
sancionada pelo presidente 
Fernando Collor de Mello. 
Segundo apurou, no Planal-
to, a repórter Cleide Cas-
tro, se chegasse a tempo o 
projeto poderia ser publi-
cado no Diário Oficial des-
ta segunda-feira. 

A publicação, no Diário 
Oficial, marca a entrada 
em vigor do dispositivo que 
fixa regras para os reajus-
tes salariais, entre outros 
pontos. Como a Medida 
Provisória nt' 295 perderia 
a validade no domingo, a 
publicação do projeto de 
conversão faria com que as 
regras nele contidas já pas-
sassem a ter efeito prático 
nesta segunda-feira. 

Se isso, porém, não acon-
tecer, a Lei n9 8.030 voltará 
a vigorar, informou o depu-
tado Nelson Jobim 
(PMDB-RS), um dos juris-
tas do Congresso. Essa lei 
dá ao Ministério da Econo- 

mia poderes para fixar o 
índice de reajuste dos pre-
ços e salários, de acordo 
com o IBGE. "Isso cobriria 
o vácuo até a publicação do 
projeto de conversão", ex-
plicou Jobim. 


